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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16832.000196/2010­60 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1401­001.879  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de maio de 2017 

Matéria  IRPJ ­ Controle de Custo Integrado 

Recorrente  EXXONMOBIL QUIMICA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2010 

SISTEMA  DE  CUSTO  INTEGRADO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  PELO 
CONTRIBUINTE. PROCEDÊNCIA. 

Não  sendo  comprovado  no  processo  a  existência  de  sistema  de  custo 
integrado com a  contabilidade, mantém­se o  reajustamento dos  estoques  de 
mercadorias e os lançamentos decorrentes. 

DEDUÇÃO  TRIBUTOS  PAGOS  A  MAIS  EM  PERÍODOS 
SUBSEQUENTES. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO RECURSO . 

O  reajustamento  dos  estoques  de  um  exercício  implica  na  alteração  dos 
estoques  do  ano  subsequente. Necessária  a  dedução  dos  valores  de  IRPJ  e 
CSLL pagos a maior do período subsequente. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR a 
preliminar de nulidade e, no mérito, DAR provimento PARCIAL ao recurso, nos seguintes termos: 
I)  Por maioria  de  votos, NEGAR provimento  em  relação  à  infração  relacionada  à majoração  do 
custo. Vencido o Conselheiro José Roberto Adelino da Silva; e II) Por unanimidade de votos, DAR 
provimento ao recurso em relação ao ajuste do estoque inicial do ano­seguinte, nos termos do voto 
do relator. 

(assinado digitalmente) 

Antonio Bezerra Neto ­ Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 
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 SISTEMA DE CUSTO INTEGRADO. NÃO COMPROVAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. PROCEDÊNCIA.
 Não sendo comprovado no processo a existência de sistema de custo integrado com a contabilidade, mantém-se o reajustamento dos estoques de mercadorias e os lançamentos decorrentes.
 DEDUÇÃO TRIBUTOS PAGOS A MAIS EM PERÍODOS SUBSEQUENTES. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO RECURSO .
 O reajustamento dos estoques de um exercício implica na alteração dos estoques do ano subsequente. Necessária a dedução dos valores de IRPJ e CSLL pagos a maior do período subsequente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade e, no mérito, DAR provimento PARCIAL ao recurso, nos seguintes termos: I) Por maioria de votos, NEGAR provimento em relação à infração relacionada à majoração do custo. Vencido o Conselheiro José Roberto Adelino da Silva; e II) Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso em relação ao ajuste do estoque inicial do ano-seguinte, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Antonio Bezerra Neto - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator.
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Antônio Bezerra Neto (Presidente), Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Abel Nunes de Oliveira Neto (Relator), José Roberto Adelino da Silva. Ausente justificadamente o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes.
 
 
  













Da análise dos autos do processo a Delegacia de Julgamento emitiu o seguinte julgamento:



Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário alegando o que segue:
1) Preliminar de nulidade por carência de fundamentação do auto de infração;
2) Alega a existência de sistema integrado de custo integrado com a contabilidade e, por isso, entende ser ilegal o arbitramento realizado;
3) Erro na recomposição da contabilidade da recorrente para cálculo e cobrança da suposta postergação de IRPJ e CSLL;
3.1) Inexistência de produtos em elaboração nos estoques da recorrente;
3.2) Impossibilidade de cobrança de tributo no cálculo da suposta postergação;
É o relatório.


 Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto

O cerne da análise da presente autuação se concentra em perquerir se o contribuinte possui ou não sistema de custo integrado com a contabilidade da empresa, para fins de apuração dos estoques e custos de produção. Assim, a preliminar aventada pela empresa relativa à nulidade por carência de fundamentação confunde-se com o mérito da autuação, haja vista que este fundamenta-se, antes de mais nada, na inexistência deste sistema integrado.
Por meio da intimação nº 018 de 18/01/2009 (fls. 90), a empresa foi intimada, no item 4, a 
4-Esclarecer , por escrito , conforme já solicitado pelo Termo de Verificação e Intimação 002 de 18/nov/2008 , quais as contas que efetuam o controle das Matarias Primas , Gastos gerais de fabricação e que permitam ao fim de cada mês a determinação contábil dos estoques de Mat. Primas , Prod. em Elaboração e Prod. Acabados , tendo em vista que a Carta resposta a nós apresentada , apenas listou contas sem identificar suas funções especificas.

Em relação a esta solicitação que visava a conhecer da existência ou não de sistema de custo integrado para apuração de custos dos estoques, dada a inexistência de contas específicas para controle dos estoques, o contribuinte assim respondeu:
(4) Quanto ao esclarecimento sobre quais contas efetuam o controle de matéria-prima, gastos gerais de fabricação e que permitam ao fim de cada mês a determinação contábil dos estoques de matérias primas, produtos acabados, gostaríamos de mais detalhes, razão pela qual a nossa contabilidade tem o interesse de conversar diretamente com V. Sa. (Luis Paula � 41-2102-9230). Nesse sentido, pedimos, um prazo adicional para a realização deste contato e consequente resposta ao item em comento.

Após esta manifestação da empresa nenhuma informação foi fornecida à fiscalização em relação à existência de sistema de controle integrado, nem informação das contas contáveis utilizadas neste controle ou na apuração dos custos.
Essa ausência de informação é que levou a fiscalização à afirmar acerca da inexistência de controle integrado de custos.
Analisando as documentos acostados ao processo verificamos que o contribuinte, apesar de apresentar os inventários das matérias-primas em estoque e dos produtos acabados, não apresentou, em momento algum, nem mesmo na impugnação qualquer documento que comprovasse a existência de tal sistema.
Na sua impugnação o contribuinte alega que existe um sistema de custos integrado denominado SAP e apresenta informações acerca de como seria o processo produtivo desenvolvido na fabricação de suas mercadorias. No entanto não apresenta nenhum documento, relatório ou demonstração de nada do que alega.
Se existe o sistema integrado denominado SAP, será que tal sistema não possui nenhum relatório, banco de dados ou até mesmo telas que pudessem demonstrar a sua eficácia em atenção norma do art. 4º , parágrafo 1º da Lei nº 1.598/77 (Art. 294, parágrafo 1º, do RIR/99). A empresa não pode, em seu benefício, alegar que o fiscal não comprovou a inexistência do sistema, quando, pelo contrário, existem fundados indícios de que o mesmo não existe, baseados estes na ausência de resposta concreta às intimações, e, ao mesmo tempo, ao alegar que possui o sistema não apresenta qualquer prova desta existência que, convenhamos, é muito mais simples de fazer do que a prova negativa.
Complementamos ainda nossa análise a partir da leitura das informações constantes na Impugnação e no Recurso Voluntário, onde a empresa informar não existirem produtos em fabricação no seu inventário porque a matéria-prima é remetida para industrialização por dutos e, após o processamento, retorna a seus tanques por outros dutos. Aparentemente o processo de produção se daria por simples mistura de elementos químicos.
Ocorre no entanto, que não há explicação concreta dos detalhes deste processo. Existe tempo de mistura, existe tempo de manutenção da mistura nos tanques para maturação, existe tempo de mexida da mistura para chegar no ponto certo? Não há maiores esclarecimentos sobre o assunto. Apenas a indicação do fluxo do processo.
Só a título de exemplo, que pode ser consultado na internet, o tempo de temperagem de um conhecido chocolate suiço de alta qualidade é de três dias. Num caso assim, a remessa da matéria-prima para o início da produção causaria sim uma transferência do estoque de matérias-primas para o estoque de produtos em fabricação e tal transferência demoraria ao menos três dias, mesmo sendo um processo de simples mistura.
Por isso o fiscal, em seu auto de infração, alega a falha na inexistência de estoques de produtos em fabricação. A empresa não esclareceu estes pontos, nem ao menos na impugnação. Trouxe as alegações, mas sem qualquer elemento de prova. Ora, a empresa alega que possui sistema integrado mas não prova. Diz que não possui estoques de produtos em fabricação mas não prova que o processo de produção não demanda tempo suficiente para o registro destes estoques. Tudo isso levou a fiscalização a entender pela inexistência de sistema integrado de custos e aplicação das normas incidentes para os casos de inexistência destes.
Por toda esta análise é que entendo correta a fundamentação do fiscal para considerar inexistente sistema de custo integrado e realizar a apuração dos estoques e custos a partir das normas do art. 14, § 3º do Decreto-Lei nº 1.598/77. Seguem, abaixo, as normas que orientam esta apuração.
Regulamento do Imposto de Renda
Subseção IVCritérios para Avaliação de Estoques
Art. 292. Ao final de cada período de apuração do imposto, a pessoa jurídica deverá promover o levantamento e avaliação dos seus estoques.
Art. 293. As mercadorias, as matérias-primas e os bens em almoxarifado serão avaliados pelo custo de aquisição (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, §§ 3º e 4º, e Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, inciso II).
Art. 294. Os produtos em fabricação e acabados serão avaliados pelo custo de produção (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 4º, e Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, inciso II).
§ 1º O contribuinte que mantiver sistema de contabilidade de custo integrado e coordenado com o restante da escrituração poderá utilizar os custos apurados para avaliação dos estoques de produtos em fabricação e acabados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 1º).
§ 2º Considera-se sistema de contabilidade de custo integrado e coordenado com o restante da escrituração aquele:
I - apoiado em valores originados da escrituração contábil (matéria-prima, mão-de-obra direta, custos gerais de fabricação);
II - que permite determinação contábil, ao fim de cada mês, do valor dos estoques de matérias-primas e outros materiais, produtos em elaboração e produtos acabados;
III - apoiado em livros auxiliares, fichas, folhas contínuas, ou mapas de apropriação ou rateio, tidos em boa guarda e de registros coincidentes com aqueles constantes da escrituração principal;
IV - que permite avaliar os estoques existentes na data de encerramento do período de apropriação de resultados segundo os custos efetivamente incorridos.
Art. 295. O valor dos bens existentes no encerramento do período de apuração poderá ser o custo médio ou o dos bens adquiridos ou produzidos mais recentemente, admitida, ainda, a avaliação com base no preço de venda, subtraída a margem de lucro (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 2º, Lei nº 7.959, de 21 de dezembro de 1989, art. 2º, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 55).
Art. 296. Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições dos §§ 1º e 2º do art. 294, os estoques deverão ser avaliados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 3º):
I - os de materiais em processamento, por uma vez e meia o maior custo das matérias-primas adquiridas no período de apuração, ou em oitenta por cento do valor dos produtos acabados, determinado de acordo com o inciso II;
II - os dos produtos acabados, em setenta por cento do maior preço de venda no período de apuração.
§ 1º Para aplicação do disposto no inciso II, o valor dos produtos acabados deverá ser determinado tomando por base o preço de venda, sem exclusão de qualquer parcela a título de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS.
§ 2º O disposto neste artigo deverá ser reconhecido na escrituração comercial.

Análise dos Requerimentos do Recurso Voluntário

1) Preliminar de nulidade por carência de fundamentação do auto de infração;
Em relação a esta preliminar de nulidade, entendo por não dar provimento a mesma, tendo em vista o acima demonstrado e que a fiscalização apresentou adequadamente a fundamentação da autuação pelo recálculo dos valores de estoques e custos de produção a partir da constatação da não haver sistema de custo integrado com a contabilidade da empresa e esta não ter demonstrado, nem no atendimento às intimações, nem na apresentação da impugnação documentos a comprovar a existência e efetividade do mesmo.

2) Mérito - Alega a existência de sistema integrado de custo integrado com a contabilidade e, por isso, entende ser ilegal o arbitramento realizado;
Quanto a esta parte do mérito, já foi objeto de análise no início deste voto e, seguindo a mesma linha de entendimento, demonstrou-se não haver ilegalidade na apuração de estoques e custos realizada, tendo em vista a não comprovação da existência de sistema integrado de custos.

3) Mérito - Erro na recomposição da contabilidade da recorrente para cálculo e cobrança da suposta postergação de IRPJ e CSLL;
Com relação a este ponto da análise do mérito da autuação entende a existência dos seguintes defeitos na elaboração ao auto de infração.
3.1) Inexistência de produtos em elaboração nos estoques da recorrente;
Conforme indicado na análise apresentada no início deste voto a existência de estoques de produtos em elaboração decorre da remessa para industrialização dos mesmos para os tanques da empresa processadora. Conforme já discorremos mais acima a simples alegação de que estes produtos simplesmente saem, são processados e retornam aos tanques como produtos acabados não determina a inexistência de estoque de produtos em elaboração quando não é apresentado o fluxo de fabricação, com prazos de remessa e devolução, tempo de produção, tempo de descanso da mistura, de decantação, de mistura efetiva, etc.
Como também exemplificamos acima, mesmo em processos produtivos de simples mistura, o tempo pode ser fator primordial da produção e, ante a ausência de qualquer informação mais detalhada acerca dos prazos de remessa, processamento e entrega dos materiais, não se pode inviabilizar o procedimento fiscal que apurou os estoques de produtos em elaboração a partir das normas legais aplicáveis aos casos de inexistência de sistema integrado de custos.

3.2) Impossibilidade de cobrança de tributo no cálculo da suposta postergação;
Neste ponto assiste razão à empresa quanto à necessidade de aplicação da norma do art. 273 do RIR/99, Ora, a partir do momento em que os estoques finais de produtos são majorados pela reavaliação do fiscal, o que acarretou o lançamento dos tributos, obrigatoriamente os estoques de abertura do ano anterior foram avaliados a menor o que implicou, necessariamente, num pagamento a maior dos mesmos tributos devidos.
Assim, quanto a este ponto, entendo assistir razão à empresa devendo ser determinado o cálculo do valor do IRPJ e CSLL pagos a maior no ano subsequente em função do recálculo a partir do novo valor dos estoques apurados, e o seu abatimento dos valores lançados no presente auto de infração.

Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para determinar o cálculo do valor pago a mais de IRPJ e CSLL no ano seguinte ao do lançamento, tendo em vista a alteração dos estoques iniciais daquele ano para, ao final, deduzir este valor pago a maior dos valores lançados no presente auto.

Abel Nunes de Oliveira Neto 
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Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator. 

 

 

Participaram do presente  julgamento os Conselheiros Antônio Bezerra Neto 
(Presidente), Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Luciana Yoshihara 
Arcangelo  Zanin,  Abel  Nunes  de  Oliveira  Neto  (Relator),  José  Roberto  Adelino  da  Silva. 
Ausente justificadamente o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes. 
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     Da análise dos autos do processo a Delegacia de Julgamento emitiu o seguinte 
julgamento: 
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     Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário alegando o 
que segue: 

1) Preliminar de nulidade por carência de fundamentação do auto de infração; 

2) Alega a existência de sistema integrado de custo integrado com a contabilidade e, por 
isso, entende ser ilegal o arbitramento realizado; 

3)  Erro  na  recomposição  da  contabilidade  da  recorrente  para  cálculo  e  cobrança  da 
suposta postergação de IRPJ e CSLL; 

3.1) Inexistência de produtos em elaboração nos estoques da recorrente; 

3.2) Impossibilidade de cobrança de tributo no cálculo da suposta postergação; 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto 

 

O  cerne  da  análise  da  presente  autuação  se  concentra  em  perquerir  se  o 
contribuinte possui ou não  sistema de custo  integrado com a  contabilidade da  empresa,  para 
fins de apuração dos estoques e custos de produção. Assim, a preliminar aventada pela empresa 
relativa à nulidade por carência de fundamentação confunde­se com o mérito da autuação, haja 
vista que este fundamenta­se, antes de mais nada, na inexistência deste sistema integrado. 

Por meio da intimação nº 018 de 18/01/2009 (fls. 90), a empresa foi intimada, 
no item 4, a  

4­Esclarecer , por escrito , conforme já solicitado pelo 
Termo  de  Verificação  e  Intimação  002  de  18/nov/2008  , 
quais  as  contas  que  efetuam  o  controle  das  Matarias 
Primas , Gastos gerais de fabricação e que permitam ao 
fim de cada mês a determinação contábil dos estoques de 
Mat.  Primas  ,  Prod.  em  Elaboração  e  Prod.  Acabados  , 
tendo em vista que a Carta resposta a nós apresentada , 
apenas  listou  contas  sem  identificar  suas  funções 
especificas. 

 

Em relação a esta solicitação que visava a conhecer da existência ou não de 
sistema de custo integrado para apuração de custos dos estoques, dada a inexistência de contas 
específicas para controle dos estoques, o contribuinte assim respondeu: 

(4)  Quanto  ao  esclarecimento  sobre  quais  contas  efetuam  o  controle  de 
matéria­prima,  gastos  gerais  de  fabricação  e  que  permitam  ao  fim  de  cada 
mês  a  determinação  contábil  dos  estoques  de  matérias  primas,  produtos 
acabados,  gostaríamos  de  mais  detalhes,  razão  pela  qual  a  nossa 
contabilidade  tem  o  interesse  de  conversar  diretamente  com  V.  Sa.  (Luis 
Paula — 41­2102­9230). Nesse sentido, pedimos, um prazo adicional para a 
realização deste contato e consequente resposta ao item em comento. 

 

Após  esta  manifestação  da  empresa  nenhuma  informação  foi  fornecida  à 
fiscalização  em  relação  à  existência  de  sistema  de  controle  integrado,  nem  informação  das 
contas contáveis utilizadas neste controle ou na apuração dos custos. 

Essa ausência de  informação é que  levou a  fiscalização à afirmar acerca da 
inexistência de controle integrado de custos. 

Analisando  as  documentos  acostados  ao  processo  verificamos  que  o 
contribuinte,  apesar  de  apresentar  os  inventários  das  matérias­primas  em  estoque  e  dos 
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produtos acabados, não apresentou, em momento algum, nem mesmo na impugnação qualquer 
documento que comprovasse a existência de tal sistema. 

Na  sua  impugnação  o  contribuinte  alega  que  existe  um  sistema  de  custos 
integrado denominado SAP e apresenta informações acerca de como seria o processo produtivo 
desenvolvido  na  fabricação  de  suas  mercadorias.  No  entanto  não  apresenta  nenhum 
documento, relatório ou demonstração de nada do que alega. 

Se  existe  o  sistema  integrado  denominado  SAP,  será  que  tal  sistema  não 
possui nenhum relatório, banco de dados ou até mesmo telas que pudessem demonstrar a sua 
eficácia em atenção norma do art. 4º , parágrafo 1º da Lei nº 1.598/77 (Art. 294, parágrafo 1º, 
do  RIR/99).  A  empresa  não  pode,  em  seu  benefício,  alegar  que  o  fiscal  não  comprovou  a 
inexistência do sistema, quando, pelo contrário, existem fundados indícios de que o mesmo não 
existe, baseados estes na ausência de resposta concreta às intimações, e, ao mesmo tempo, ao 
alegar que possui o sistema não apresenta qualquer prova desta existência que, convenhamos, é 
muito mais simples de fazer do que a prova negativa. 

Complementamos  ainda  nossa  análise  a  partir  da  leitura  das  informações 
constantes  na  Impugnação  e  no Recurso Voluntário,  onde  a  empresa  informar  não  existirem 
produtos  em  fabricação  no  seu  inventário  porque  a  matéria­prima  é  remetida  para 
industrialização  por dutos  e,  após  o  processamento,  retorna  a  seus  tanques  por outros  dutos. 
Aparentemente o processo de produção se daria por simples mistura de elementos químicos. 

Ocorre  no  entanto,  que  não  há  explicação  concreta  dos  detalhes  deste 
processo. Existe  tempo de mistura,  existe  tempo de manutenção da mistura nos  tanques para 
maturação,  existe  tempo de mexida da mistura  para  chegar no  ponto  certo? Não há maiores 
esclarecimentos sobre o assunto. Apenas a indicação do fluxo do processo. 

Só  a  título  de  exemplo,  que  pode  ser  consultado  na  internet,  o  tempo  de 
temperagem de um conhecido chocolate suiço de alta qualidade é de três dias. Num caso assim, 
a  remessa  da  matéria­prima  para  o  início  da  produção  causaria  sim  uma  transferência  do 
estoque  de  matérias­primas  para  o  estoque  de  produtos  em  fabricação  e  tal  transferência 
demoraria ao menos três dias, mesmo sendo um processo de simples mistura. 

Por  isso  o  fiscal,  em  seu  auto  de  infração,  alega  a  falha  na  inexistência de 
estoques de produtos em fabricação. A empresa não esclareceu estes pontos, nem ao menos na 
impugnação. Trouxe as alegações, mas sem qualquer elemento de prova. Ora, a empresa alega 
que  possui  sistema  integrado mas  não  prova.  Diz  que  não  possui  estoques  de  produtos  em 
fabricação mas não prova que o processo de produção não demanda  tempo suficiente para o 
registro destes estoques. Tudo isso levou a fiscalização a entender pela inexistência de sistema 
integrado de custos e aplicação das normas incidentes para os casos de inexistência destes. 

Por  toda  esta  análise  é que  entendo correta  a  fundamentação do  fiscal  para 
considerar inexistente sistema de custo integrado e realizar a apuração dos estoques e custos a 
partir das normas do art. 14, § 3º do Decreto­Lei nº 1.598/77. Seguem, abaixo, as normas que 
orientam esta apuração. 

Regulamento do Imposto de Renda 

Subseção IV 
Critérios para Avaliação de Estoques 
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Art. 292. Ao final de cada período de apuração do imposto, a pessoa jurídica 
deverá promover o levantamento e avaliação dos seus estoques. 

Art. 293.  As  mercadorias,  as  matérias­primas  e  os  bens  em  almoxarifado 
serão avaliados pelo custo de aquisição (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, §§ 3º e 
4º, e Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, inciso II). 

Art. 294. Os produtos em fabricação e acabados serão avaliados pelo custo 
de produção (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 4º, e Lei nº 6.404, de 1976, art. 
183, inciso II). 

§ 1º O contribuinte que mantiver sistema de contabilidade de custo integrado 
e  coordenado  com  o  restante  da  escrituração  poderá  utilizar  os  custos 
apurados  para  avaliação  dos  estoques  de  produtos  em  fabricação  e 
acabados (Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 1º). 

§ 2º Considera­se sistema de contabilidade de custo integrado e coordenado 
com o restante da escrituração aquele: 

I ­ apoiado em valores originados da escrituração contábil  (matéria­prima, 
mão­de­obra direta, custos gerais de fabricação); 

II ­ que  permite  determinação  contábil,  ao  fim  de  cada  mês,  do  valor  dos 
estoques  de matérias­primas  e  outros materiais,  produtos  em  elaboração  e 
produtos acabados; 

III ­ apoiado  em  livros  auxiliares,  fichas,  folhas  contínuas,  ou  mapas  de 
apropriação ou rateio, tidos em boa guarda e de registros coincidentes com 
aqueles constantes da escrituração principal; 

IV ­ que permite avaliar os estoques existentes na data de encerramento do 
período  de  apropriação  de  resultados  segundo  os  custos  efetivamente 
incorridos. 

Art. 295.  O  valor  dos  bens  existentes  no  encerramento  do  período  de 
apuração poderá ser o custo médio ou o dos bens adquiridos ou produzidos 
mais  recentemente,  admitida,  ainda,  a  avaliação  com  base  no  preço  de 
venda, subtraída a margem de lucro (Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, 
§ 2º,  Lei  nº  7.959,  de  21  de  dezembro  de  1989,  art.  2º,  e  Lei  nº  8.541,  de 
1992, art. 55). 

Art. 296. Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições dos 
§§ 1º  e  2º  do  art.  294,  os  estoques  deverão  ser  avaliados  (Decreto­Lei  nº 
1.598, de 1977, art. 14, § 3º): 

I ­ os  de materiais  em processamento,  por uma vez  e meia  o maior  custo 
das matérias­primas adquiridas no período de apuração, ou em oitenta por 
cento do valor dos produtos acabados, determinado de acordo com o inciso 
II; 

II ­ os  dos  produtos  acabados,  em  setenta  por  cento  do  maior  preço  de 
venda no período de apuração. 

§ 1º Para aplicação do disposto no inciso II, o valor dos produtos acabados 
deverá ser determinado tomando por base o preço de venda, sem exclusão de 
qualquer parcela a título de Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
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de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicações ­ ICMS. 

§ 2º  O  disposto  neste  artigo  deverá  ser  reconhecido  na  escrituração 
comercial. 

 

Análise dos Requerimentos do Recurso Voluntário 

 

1) Preliminar de nulidade por carência de fundamentação do auto de infração; 

Em relação a esta preliminar de nulidade, entendo por não dar provimento a 
mesma, tendo em vista o acima demonstrado e que a fiscalização apresentou adequadamente a 
fundamentação  da  autuação  pelo  recálculo  dos  valores  de  estoques  e  custos  de  produção  a 
partir da constatação da não haver sistema de custo integrado com a contabilidade da empresa e 
esta  não  ter  demonstrado,  nem  no  atendimento  às  intimações,  nem  na  apresentação  da 
impugnação documentos a comprovar a existência e efetividade do mesmo. 

 

2) Mérito ­ Alega a existência de sistema integrado de custo integrado com a 
contabilidade e, por isso, entende ser ilegal o arbitramento realizado; 

Quanto a esta parte do mérito, já foi objeto de análise no início deste voto e, 
seguindo a mesma linha de entendimento, demonstrou­se não haver ilegalidade na apuração de 
estoques  e  custos  realizada,  tendo  em  vista  a  não  comprovação  da  existência  de  sistema 
integrado de custos. 

 

3) Mérito ­ Erro na recomposição da contabilidade da recorrente para cálculo 
e cobrança da suposta postergação de IRPJ e CSLL; 

Com  relação  a  este  ponto  da  análise  do  mérito  da  autuação  entende  a 
existência dos seguintes defeitos na elaboração ao auto de infração. 

3.1) Inexistência de produtos em elaboração nos estoques da recorrente; 

Conforme indicado na análise apresentada no início deste voto a existência de 
estoques de produtos em elaboração decorre da remessa para industrialização dos mesmos para 
os tanques da empresa processadora. Conforme já discorremos mais acima a simples alegação 
de  que  estes  produtos  simplesmente  saem,  são  processados  e  retornam  aos  tanques  como 
produtos acabados não determina a inexistência de estoque de produtos em elaboração quando 
não  é  apresentado  o  fluxo  de  fabricação,  com  prazos  de  remessa  e  devolução,  tempo  de 
produção, tempo de descanso da mistura, de decantação, de mistura efetiva, etc. 

Como  também  exemplificamos  acima, mesmo  em  processos  produtivos  de 
simples mistura, o tempo pode ser fator primordial da produção e, ante a ausência de qualquer 
informação  mais  detalhada  acerca  dos  prazos  de  remessa,  processamento  e  entrega  dos 
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materiais, não se pode inviabilizar o procedimento fiscal que apurou os estoques de produtos 
em  elaboração  a  partir  das  normas  legais  aplicáveis  aos  casos  de  inexistência  de  sistema 
integrado de custos. 

 

3.2)  Impossibilidade  de  cobrança  de  tributo  no  cálculo  da  suposta 
postergação; 

Neste  ponto  assiste  razão  à  empresa  quanto  à  necessidade  de  aplicação  da 
norma do art. 273 do RIR/99, Ora, a partir do momento em que os estoques finais de produtos 
são  majorados  pela  reavaliação  do  fiscal,  o  que  acarretou  o  lançamento  dos  tributos, 
obrigatoriamente  os  estoques  de  abertura  do  ano  anterior  foram  avaliados  a  menor  o  que 
implicou, necessariamente, num pagamento a maior dos mesmos tributos devidos. 

Assim,  quanto  a  este  ponto,  entendo  assistir  razão  à  empresa  devendo  ser 
determinado o cálculo do valor do IRPJ e CSLL pagos a maior no ano subsequente em função 
do  recálculo  a  partir  do  novo  valor  dos  estoques  apurados,  e  o  seu  abatimento  dos  valores 
lançados no presente auto de infração. 

 

Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar 
parcial  provimento  ao  recurso voluntário para determinar o  cálculo do valor pago  a mais de 
IRPJ  e  CSLL  no  ano  seguinte  ao  do  lançamento,  tendo  em  vista  a  alteração  dos  estoques 
iniciais  daquele  ano  para,  ao  final,  deduzir  este  valor  pago  a maior dos  valores  lançados  no 
presente auto. 

 

Abel Nunes de Oliveira Neto
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